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Concurso de Vídeo para assinalar Direitos das Crianças

A Comissão de Proteção de Crianças

e Jovens (CPCJ) de Armamar está a

promover um concurso de vídeo no

âmbito do trigésimo primeiro aniver-

sário da Convenção sobre os Direitos

da Criança que se celebra a 20 de no-

vembro próximo.

“Eu Tenho Direito a...” é o mote para

que as crianças e jovens do concelho

de Armamar se envolvam através de

dinâmicas digitais alusivas ao tema e,

individualmente ou em equipa, criem

vídeos representativos dos direitos

constantes na Convenção.

Os trabalhos devem ser enviados até

13 de novembro às 22 horas para o

endereço eletrónico cpcj.armamarO

cnpdpcj.pt. São depois divulgados na

página de Facebook da CPCJ de Arma-

mare haverá prémio para os dois que

conseguirem mais gostos, um na cate-

goria individual e outro em equipa.

A CPCJ de Armamar, considerando a

falta de valorização e de cumprimen-

to adequado dos direitos das crianças,

pretende com esta ação, constante do

seu plano anual de atividades, sensibi-

lizar as crianças e os seus cuidadores,

pais e professores, para a importância

do respeito pelos direitos das crianças.

Jornadas Sociais de Armamar online

O Proativar CLDS 4G e a Rede Social de

Armamar organizam no próximo dia 26

a décima edição das Jornadas Sociais,

este ano em registo online.

O programa incide de forma especial

no impacto que a pandemia Covid-19

tem provocado na sociedade, e concre-

tamente junto dos públicos mais vulne-

ráveis.

Será feita uma abordagem multidimen-

sional do impacto da pandemia nas

criançasejovens, nos idosos e nas famí-

lias, perceber de que forma esta afeta

a gestão emocional de cada um e que

novas estratégias foram criadas para a

adaptação a esta nova realidade.

Serão ainda debatidos outros temas de

interesse, não só para os profissionais

da área da ação social, como também

da comunidade em geral. *

Mensagem do Presidente

Caras e caros Armamarenses,

O Concelho de Armamar registou, des-

de a semana passada, um aumento

exponencial do número de cidadãos

infetados pelo coronavírus.

É certo que todos reconhecemosoci-

vismo e o sentido de responsabilida-

de que todos os Armamarenses têm

demonstrado desde março, altura em

que a pandemia do COVID-19 veio

marcar o nosso dia a dia.

A Câmara Municipal tem feito tudo o

que está ao seu alcance para manter

Armamar afastada de cenários mais

dramáticos. Levámos muito a sério,

desde a primeira hora, o processo de

acompanhamento da situação, to-

mando as medidas necessárias, sem-

pre em articulação com várias entida-

des: as autoridades locais e regionais

de saúde, as IPSS do Concelho, o Agru-

pamento de Escolas, as Juntas de Fre-

guesia, os Bombeiros Voluntários e a

GNR. E assim vai continuar!

Estávamos todos avisados para o fac-

to de a aproximação do inverno trazer

consigo um agravamento da pande-

mia. É por isso que vos peço que te-

nham ainda mais cuidado, estejam

ainda mais atentos às indicações das

autoridades e respeitem escrupulosa-

mente as indicações que forem veicu-

ladas.

Quero aqui expressar votos de rápidas

melhoras aos meus conterrâneos in-

fetados, certo de que tudo vai correr

pelo melhor. A Câmara Municipal está,

como sempre esteve, disponível para

prestar auxílio a todos os que dele ne-

cessitem.

Juntos vamos vencer esta batalha iné-

dita nas nossas vidas. Contem comigo

porque eu sei que conto convosco!

Cordiais cumprimentos,

João Paulo Fonseca

X - JORNADAS SOCIAIS

DE ARMAMAR ON-LINE*

Recorde-se que a Convenção sobre

os Direitos da Criança tem por base

quatro pilares fundamentais: a não

discriminação, o interesse superior da

criança, a sobrevivência e desenvolvi-

mento e a opinião da criança. =

26 de novembro de 2020

(Re) Aprender a s de pandemia


